INDICAÇÃO Nº 
1707
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a criação e instalação de uma Delegacia Regional do Turismo na Estância Turística de Avaré, a fim de implantar ações e projetos turísticos no município e em outros que integram o Circuito Turístico da Represa do Jurumirim.

JUSTIFICATIVA

O Município de Avaré, graças ao seu expressivo potencial turístico, propiciado em grande parte pela Represa do Jurumirim, que margeia a cidade, foi transformado em Estância Turística.

A medida, por ser, revestida de inegáveis méritos, agradou a toda a comunidade avareense, posto que atendeu a uma antiga reivindicação da população e autoridades locais.

Entretanto, para que a indústria turística se desenvolva, são necessários investimentos nessa área, cabendo ao Poder Público adotar medidas objetivas visando implementar projetos e ações que viabilizem a exploração do turismo na localidade.

Dentre essas medidas, além da destinação de recursos financeiros à Estância Turística de Avaré, o que é efetuado pelo Departamento de Apoio e Desenvolvimento das Estâncias – DADE - o Município reivindica a criação de uma Delegacia Regional do Turismo na cidade.

Sem dúvida, a criação e instalação dessa Delegacia em Avaré se constituirá em um valioso e eficiente instrumento para centralizar e viabilizar a implantação de projetos turísticos na cidade e em todas as outras que integram o Circuito Turístico da Represa do Jurumirim.

Assim sendo, no momento em que Avaré comemora, no próximo mês de setembro, mais um aniversário de sua fundação, seria oportuno que o Poder Executivo, sensível aos reclamos da população local, determine a criação de uma Delegacia Regional de Turismo na Estância Turística de Avaré.

Pelo exposto, estamos apresentando a presente indicação ao Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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